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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

- --.	 TERCEIRA CÂMARA

Processo n°	 10880.065497/93-70

Recurso n°	 142.328 De Oficio

Matéria	 PIS

Acórdão n°	 203-12.718

Sessio de	 14 de fevereiro de 2008

Recorrente DRJ-SÃO PAULO/SP

Interessado SIM - SERVIÇO IBIRAPUERA DE MEDICINA S/C

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
,

Período de apuração: 31/01/1988 a 30/09/1993
1

PIS. CANCELAMENTO DO LANÇAMENTO.	 !
,

É de se manter o cancelamento do lançamento do PIS constituído
com fundamento nos Decretos-Leis ti% 2.445/88 e 2.449/88, que
tiveram sua execução suspensa por Resolução do Senado Federal.

1PIS. DECADÊNCIA. PRAZO. DEZ ANOS. LEI N2 8.212/91.
I

O prazo para a Fazenda proceder ao lançamento do PIS/Pasep é
de dez anos, consoante o art. 45 da Lei n° 8.212/91.

Recurso de Oficio Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES: I) por unanimidade de votos, em negar provimento ao
Recurso de Oficio; e II) por maioria de votos, em rejeitar a prejudicial de decadência suscitada
de oficio pelo Conselheiro-Relator, em relação aos períodos da autuação de janeiro a março de
1998. Vencidos os Conselheiros Dalton Cesar Cordeiro de Miranda (Relator), Eric Moraes de
Castro e Silva e Mauro Wasilewski (Suplente). Designado o Conselheiro Odassi Guerzoni
Filho para redigir o voto vencedor.

Illeatirah 1
DALTO ', '' - • -- • ' II ¥ 1 e : - IRANDA

Vice-Presidente no exerci "o da Presidência

MF-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O ORIGINAL

Brod:ia,  13 / 10 S / 02 
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PD I GUERZONI IL O

lator-Designado

P " -* • -. ;• , ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Emanuel Carlos
Dantas de Assis, Odassi Guerzoni Filho e Alexandre Kern (Suplente)

Ausente o Conselheiro Luciano Pontes de Maya Gomes.

ME-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O ORIGINAL

Brasília,	 i6 

/

Matilde Cursino de Oitveira
Mat. Siam 91650 
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Relatório

Trata-se de recurso de ofício aviado a este Colegiado por força de decisão
que cancelou lançamento lastreado nos Decretos-Leis nos 2.445/88 e 2.449/88, uma vez que
esses não só foram declarados inconstitucionais, mas, também, tal declaração foi objeto de
Resolução senatorial.

A exigência em comento foi mantida tão somente com relação aos períodos
janeiro a março de 1988, em face da incidência para o referido período da LC 07/70.

É o relatório.

MF-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O ORiGINAL

BrasIlia, 	 /	 / O 

Marilde Cu no de Oliveira
Mat. Siape  91650 

3



Processo n° 10880.065497/93-70 	 CCO2/CO3
Acórdão n.° 203-12.718

Fls. 80
MNSEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONFERE COM O ORIGINAL

Brasfila,	 ig	 (") 

Mari/de Curs.no de Oliveira
Mat. Sapo 91650 

Voto Vencido

Conselheiro DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA, Relator

Em face do acima relatado, voto pela negativa de provimento ao apelo de ofício
manejado, pois correta a decisão consubstanciada em acórdão da DRJ São Paulo, uma vez que
é sim insubsistente lançamento lastreado nos Decretos-Leis n's 2.445/88 e 2.449/88, uma vez
que esses não só foram declarados inconstitucionais, mas, também, tal declaração foi objeto de
Resolução senatorial.

Por fim e com relação aos períodos remanescentes, janeiro a março de 1988,
declaro de oficio a decadência dos mesmos, como a seguir será explicado.

A jurisprudência majoritária do Egrégio Conselho de Contribuintes, com relação
à questão do prazo decadencial para a constituição de tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, posiciona-se no sentido de que o prazo é de cinco anos. Confira-se:

"PIS - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA - ANO DE 1991 - Ao tributo
sujeito à modalidade de lançamento por homologação, que ocorre
quando a legislação impõe ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, aplica-se a
regra essencial de decadência insculpida no parágrafo 4° do artigo
150 do CT1V, refugindo à aplicação do disposto no art. 173 do mesmo
Código. Nesse caso, o lapso temporal de cinco anos tem como termo
inicial a data de ocorrência do fato gerador." (Oitava Câmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, Ac. no 108-06027, Rel.
Conselheira Tânia Koetz Moreira, Sessão de 24.2.2000) (destacamos);

"IRPJ - PIS/REPIQUE - Decadência - Os tributos cuja legislação
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa amoldam-se à sistemática
de lançamento denominado de homologação, prevista no art. 150 do
C77V, hipótese em que o prazo decadencial tem como termo inicial a
data da ocorrência do fato gerador. Para o IRP.I e PIS, esse prazo é
de cinco anos, consoante § 4° do artigo 150 do CT1V." (Oitava Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, Ac. n o 108-05237, Sessão de
15.7.1998) (destacamos); e

"LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - A regra de
incidência de cada tributo é que define a sistemática de seu
lançamento. O imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ), a
contribuição social sobre o lucro (CSLL), o imposto de renda incidente
na fonte sobre o lucro líquido (ILL) e a contribuição para o
FINSOCIAL são tributos cujas legislações atribuem ao sujeito passivo
o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, pelo que amoldam-se à sistemática de lançamento
impropriamente denominada de homologação, onde a contagem do
prazo decadencial desloca-se da regra geral (173 do CT1V), para
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encontrar respaldo no § 4° do artigo 150, do mesmo Código, hipótese
em que os cinco anos tem como termo inicial a data da ocorrência do
fato gerador, ressalvada a existência de multa agravada por dolo,
fraude ou simulação." (Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, Ac. n° 108-05241, Rel. Conselheiro Luiz Alberto Cava
Maceira, Sessão de 15.7.1998) (destacamos).

O prazo decadencial para o PIS é de cinco anos, devendo-se subordinar a
Fiscalização para fms de preservar seu direito de efetuar o lançamento (de oficio) ao disposto
nos artigos 150, § 4°; e 173, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional, ou seja, aplicáveis
quando houver pagamento ou não do tributo em questão, respectivamente.

Feitas tais considerações, que já nos permitem definir o termo inicial de
contagem do prazo decadencial do PIS, cumpre que se façam agora algumas observações
complementares acerca da extensão em si deste prazo, antes que se definam os efeitos de tudo
quanto se expôs e se exporá, sobre os créditos constituídos no presente processo. É que
remanescem dúvidas, entre tantos quantos operam a legislação tributária, quanto ao prazo de
decadência para esta contribuição, em razão da superveniência de vários atos legais que
versaram, direta ou indiretamente, sobre a matéria. De se ver.

Antes de mais nada, reafirme-se o óbvio: as contribuições parafiscais, das quais
a Contribuição para o PIS é um exemplo, estão expressamente incluídas na Carta Magna de
1988, em seu artigo 149, que as recepcionou e deu-lhes nova vestimenta, mesmo que não lhes
tenha transmutado suas naturezas jurídicas.

Se tal inclusão, no entanto, é certamente suficiente para qualificá-las como
tributos, exteriorizada fica, ao menos, a preocupação do constituinte em submetê-las à
influência de alguns ditames da legislação tributária, entre os quais, por força da remissão feita
pelo dispositivo retrocitado ao inciso III do artigo 146 da mesma lei máxima, inclui-se a
submissão aos prazos decadenciais e prescricionais do CTNI.

No entanto, ao contrário do que ocorreu com as demais contribuições
(FINSOCIAL, COFINS e CSLL), que tiveram, por força de discutível legislação
superveniente — Lei n° 8.212/91 — seus prazos de decadência alterados para 10 (dez) anos, tal
não ocorreu com o PIS, mantido então para tal exação os prazos decadenciais e prescricionais
do CTN (arts. 150 e 173).

E tal afirmativa resta corroborada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que
sobre a matéria, prazo de decadência do PIS, assim concluiu:

„(.)

As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em a. 1. contribuições
de seguridade social: estão disciplinadas no art. 195, I, II e III, da
Constituição. São as contribuições previdenciárias, as contribuições do
FINSOCIAL, as da Lei 7.689, o PIS e o PASEP (C.F., art. 239). (.).
sua instituição, todavia, está condicionada à observância da técnica da

1 "1. É princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias
reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b", da CF. (..). " Agravo
de Instrumento n° 468.723-MG, Ministro relator Luiz Fux, r. decisão publicada no DJU, I, de
25.3.2003, fls. 216/217
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competência residual da União, a começar, para a sua instituição, pela
exigência de lei complementar (art. 195, parág. 4'; art. 154, I); (..).

(.)

Todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-se à lei complementar
de normas gerais, assim ao C.T.N. (art. 146, III, ex vi do disposto no
art. 149). (.). A questão da prescrição e da decadência, entretanto,
parece-me pacificada. É que tais institutos são próprios da lei
complementar de normas gerais (art 146, III, "b"). Quer dizer, os
prazos de decadência e de prescrição, inscritos na lei complementar
de normas gerais (CTIV) são aplicáveis, agora, por expressa previsão
constitucional, às contribuições parafiscais (C.F., art. 146, III, b; art.
149).

(-)

O PIS e o PASEP passam, por força do disposto no art. 239 da
Constituição, a ter destinação previdenciária. Por tal razão, as
incluímos entre as contribuições da seguridade social." 2

Aliás, o Superior Tribunal de Justiça também já encampou a aludida tese
sustentada pela Corte Suprema, em parte acima transcrita, conforme se pode depreender da
leitura da ementa referente ao acórdão publicado no D.J.U., Seção I, de 4/11/2002:

"TRIBUTÁRIO — CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO —
DECADÊNCIA

O fato gerador faz nascer a obrigação tributária, que se aperfeiçoa
com o lançamento, ato pelo qual se constitui o crédito correspondente
à obrigação (arts. 113 e 142 CTIV).

Dispõe a FAZENDA do prazo de cinco anos para exercer o direito de
lançar, ou seja, constituir o seu crédito tributário.

O prazo para lançar não se sujeita a suspensão ou interrupção, nem
por ordem judicial, nem por depósito do devido.

Com depósito ou sem depósito, após cinco anos do fato gerador, sem
lançamento, ocorre a decadência.

Recurso especial provido. "3

In casu, em razão do acima exposto, quanto aos créditos tributários
remanescentes objetos do Auto de Infração lavrado em 01/12/1993, aplicável na espécie e de
oficio o artigo 150, parágrafo 40, do CTN.

Destarte, na esteira do melhor entendimento aplicável ao caso, externado pelo
Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e pelo Conselho de Contribuintes,

2 RE 148754-2/RJ, Min. Relator Francisco Rezek, acórdão publicado no DJU de 4/3/1994,
Ementário n° 1735-2; e, RE 138284-8/CE, Min. Relator Carlos Velloso, acórdão publicado no
DJU de 28/8/1992, Ementário n° 1672-3
3 Recurso Especial n° 332.693/SP, Ministra relatora Eliana Calmon, Segunda Turma do
Superior Tribunal de Justiça

CL-7	
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nas decisões acima transcritas, voto pela negativa de provimento ao recurso oficio, com a
declaração de oficio quanto a decadência dos períodos remanescentes, janeiro a março de 1988.

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2008

Ç.	 • \
DALTO , 	 =-! -= à'	 115 ti e - IRANDA

MF-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O ORIGINAL

Brasília , 15 /Ar 	 g
Martide Cursino de Oliveira

Mat. Siape 91650 
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Voto Vencedor

Conselheiro ODASSI GUERZONI FILHO, Relator-Designado

Não obstante as razões expostas pelo ilustre Relator, dele divirjo em relação ao
tema que suscitou de oficio, qual seja, a decadência do lançamento envolvendo o período da
autuação de janeiro a março de 1998, por entender que o prazo para que a Fazenda constitua de
oficio a contribuição para o PIS/Pasep é de dez anos, a teor do que dispõe o artigo 45 da Lei n°
8.212, de 1991.

Em face do exposto, portanto, voto por manter intacta a decisão da DRJ que
considerou procedente o lançamento do laíS para os períodos de apuração de janeiro a março
de 1998.

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2008

•
DASSI GULERZONI F O

MF-SEGLIcNoDNOFCcORN_S_E_Lp0 DE 
DoNTRiguicC A O ORIGINAL NTES

Marlide Cursino d	 'Mat. Slape 9;)6911)"fra
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